
INDICAÇÃO Nº 
872
, DE 2013

CO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para recuperação da pavimentação asfáltica no município de Altair. 

JUSTIFICATIVA

O município de Altair, localizado na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.815 habitantes e área territorial de 313,858 km².

Justifica-se o pedido, pois, com aproximadamente 30 km de ruas com asfalto, sendo 20 km no Centro da cidade e outros 10km no Distrito de Suinana, o município acima descrito tem enfrentado dificuldades para manutenção da pavimentação asfáltica que vem se deteriorando ao longo dos anos. Encontra-se ainda falha, toda a sinalização vertical e horizontal das vias, além de falta de obra de arte corrente (bueiros) em diversas vias do município.

Ressalta-se que o pedido veio através de projeto de engenharia que guia a execução da obra, prevê e direciona como, quando e por quem as operações serão realizadas. Com o estudo do projeto, as previsões são mais precisas, o processo pode ser otimizado, e o bom resultado tem maior garantia, gerando uma economia no custo da operação após a entrega.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Altair. 

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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